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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 393, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e considerando o Ofício nº 14/2024 - 
CAI-NAPNE (23151.002368/2024-60),

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
Organizadora do X SEMEIA – Seminário de Educação Inclusiva e Acessibilidade do Campus
Cachoeiro de Itapemirim, com mesa redonda cujo tema será "Capacitismo na Educação:
Desafios e estratégias para um ambiente escolar inclusivo", a ser realizada no dia 18/09/2024:

a) ADRIANA REZENDE BIGHI, matrícula SIAPE 3416462;
b) ELIZÂNGELA TONELLI, matrícula SIAPE 2770395;
c) FÚLVIA VENTURA LEANDRO AMORIM, matrícula SIAPE 1421125;
d) GEOVANE CARLOS BARBOSA, matrícula SIAPE 1693850;
e) JACQUELINE MACHADO SILVA, matrícula SIAPE 2344091;
f) JULIANA VIANA FORD, matrícula SIAPE 1417260;
g) JULIANA DE CARVALHO GOMES LACERDA, matrícula SIAPE 1548128;
h) MARCÔNIO PEREIRA DE MAGALHÃES, matrícula SIAPE 2017410;
i) RAPHAEL FURTADO COELHO, matrícula SIAPE 1932937;
j) ROGÉRIO VICENTINI, matrícula SIAPE 2506916;
k) THALITA ROZA FABIANO, matrícula SIAPE 1728332;
l) THIAGO SANDRINI MANSUR, matrícula SIAPE 1919063;
m) VANESSA ARAÚJO BERNARDES, matrícula SIAPE 2053696.

Art. 2º Atribuir aos membros da referida comissão organizadora a carga horária de
01(uma) hora semanal para execução das atividades, com prazo de até 18/10/2024  para
conclusão dos trabalhos de avaliação do evento, apresentação do relatório de atividades,
podendo ser prorrogado a pedido.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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